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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 - PARTE I

DECRETO N.° 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959
OL-

CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 13 DE- OUTUBRO DE 1961ANO C — N.° 229

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO No 51.336 -- DE 13 DE OUTUBRO DE 1961

Dispõe sôbre niveis de salário-minimo

O Presidente da República e o Conselho de Ministros, usando -da atri-
bruçao que lhes confere o artigo 1 9 do Ato Adicional aprovado pela Emen-
da Constitucional n9 4 e

Considerando que fatôres t19, ordem econômica alteraram a situação
econômica e financeira das regioes, zonas ou subzonas do Pais, consoante
o confirmam as taxas de elevação do custo de vida registradas no período
compreendido entre outubro de 1960 e outubro de 1961, caracteeizancio,
dêste modo, a necessidade da excepcional e imediata revisão dos níveis
de salário mínimo;

Considerando que, na verdade, os salários assegurados aos trabalha-
dores perderam o poder aquisitivo indispensável a garantir-lhes, em deter-
minada época e região cio Pais, as necessidades normais de alimentação,
habitação, vestuário, higiene e transporte:

Considerando que a preservação dos salários reais é indispensável à
manutenção da paz social e que cabe ao Govêrno assegurar a harmonia
entre as classes produtoras e trabalhadoras, era beneficio de tbela a popu-
lação brasileira;

Considerando que as Comissões de Salário Mínimo já decidiram, ac
ensejo da revisão procedida em outubro de 1960, que, configurada a ne-
cessidade de excepcional e imediato reajustamento salarial, torna-se im-
periosa a aplicação de um promédio nacional, indicado pelo Serviço de
Estalistica da Previdência e Trabalho, ao invés dos percentuais resultan-
tes dos estudos técnicos elaborados, especificamente, para cada região, zona
ou :;ubzona:

considerando que, à vista do cuilo prazo decorrido desde a vigência
dos níveis salariais aprovados pelo Decreto no 49.119-A, de 15 de Outubro
de 1960, não houve solução de continuidade na dinâmica do processo de
revisão dos nivela mínimos, salariais adequados ao atendimento do art. 76,
in fine, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n9 5.152, de 1 de maio de 1943, subsistindo, portanto, para a presente re-
visão, em seus efeitos e objetivos, a prévia decisão das Comissões de Sa-
lário Mínimo. tomada há cêrca de um ano:

Considerando mie és.ses entendimentos estão em perfeita consonancia
com o principio consubstanciado no artigo 59 do Decreto-Li n9 4.657, de
4 de setembro de 1942. de vez que visa a atender aos fins sociais da vi-
gente legislação trabalhista e ao próprio bem comum, refletido na ga-
rantia de uma existência digna ao trabalhador;

Considerando, finalmente, que o problema, dada sua extensão e comple-
xidade, exi ge imediata deasão do Estado, decretam:

Art. 1 9 . os níveis de salário mínimo constantes da tabela aprovada
pelo Decreto n° 49 119-A, de 15 de outubro de 1960, com as alterações de

que tratam os Decretos nos 49.595, de 28 de dezembro de 1960, 50.5Q2, de
26 de abril de 196. e 50.347, de 13 de julho de 1961, ficam acresetdds de
40% (quarenta por cento), de conformidade com a tabela que acompanha
o presente Decreto.,

Art. r. Para os menores aprendizes de que tratam o artigo 80 e seu
parágrafo único, da mencionada Consolidação, combinados com o Dececo
n9 31.546, de 6 de outubro de 1952, o salário mínimo, respeitada a propor-
cionalidade com o que vigora para o trabalhador adulto local, será pago
na base uniforme de 50% (cinqüenta por cento)

Art. .39 . No Município que vier a ser criado na vigência do presente
Decreto, vigorará o salário mínimo do de que tenha sido desmembrado.

Parágrafo único. Na hipótese de o novo Município resultar do desmem-
bramento de dois ou mais Municiplos de salários mínimos diferentes, vi-
gorará néle o maior salário minnno vigente nos Municiplos dos :pieis re-
sulte.

Art. 49 . Para os trabalhadores que, por Lei, tenham a duração normal
de trabalho fixada em menos de oito horas, o salário rni»inio horário será
o da tabela anexa, multiplicado 4r oito e dividido por aquêle máximo legal.

Art. 59 . O presente Decreto entrará em vigor a 16 do corren , e mês,
revogadas as disposições em contrário.

_Brasília, em 13 de outubro de 1961; 140 9 da Independência e 730 da
República.

JOÃO GOULART

Ta71credo Neves
Angelo Nolasco

João de Segadas Vianna

San Tiago Dantas
Walther Moreira salles

Virgílio Tárora
'Armando Monteiro

Antonio de Oliveira Brito
André Franco Montoro
Clóvis M, Travassos
Estócio Souto Maior
Ulisses Guimai eles
Gabriel de Rezende Passos

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1 9 DO DECRETO N 9 51.330, DE 13 DE OUTUBRO DE 1961

Salário-lVlinimo em moeda corrente
para o trabalhador adulto, calculado
'na base de 30 dias ou 240 horas de

trabalho

Percentagem do Salário-Minimo para efeito de desconto, até
a ecorrência de 7f, %, de que trata o art. 82 da

Consolidaçá6 das Leis do Trabalho

REGIÕES E SUB-REGIÕES
Mensal	 Diário	 Horário Higiene ! TransporteAlimentação 1 Habitação Vestuário

Cruzeiros

1 9 Região: Amazonas

11	 Sub-região:	 Manaus	 e demais Municípios	 	 9.856 328,50
Território	 Federal	 de Rondônia	 • •	 	 	 9.856 328,50
Território Federal	 do Rio	 Branco	 	 8.960 298,70

29 Região: Pará

1,	 Sub-região:	 Município de Belém	 	 10.752 358,40
Sub-região:	 Demais Municípios	 	

' ----NTerritérlo Federal do Amapá
8.960
8.900

298,70
298,70

Percentagens

41,07 43 23 23 5
41,07 39 29 25 7
37,33 , 65 12 9 10 4

1	 44,80
37,33
37,33	 I

51
51
63

24
24
18

16
16
15

5
5
4

4
4



REPARTIÇõES E PARTICULARES

Capital e interior:-
Semestre . . . 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 96,00

Exterior:
Ancr 	  Cr$ 136,00

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre •	 Cr$ 39,99
Ano 	  Cr$ 76,00

Exterior:
Ano "-	  Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte supericir do enderêço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

	

7.616	 253,90

	

5.00	 186,70

5.600 •
• 4.704

8.288
6.720

186,70
156,80

276,30
224,00

49
,	 49

. 53

63

51
51

55es

85

55
55

.	 •
31,76
23,33

23,33
18,60

34,53
25,00

33,60
28,00

33,80
30,80
28,00

42,00

34,53

w 16
10

28	 13
25	 13

11
.11

ia
27	 11

27	 12

27	 12
71

27

27
• 27

30
.30
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- As Repartições Públicas
!deverão "remeter o expediente
WtAsifnado à publicação nos
jornais, diáriamente, até às
'M horas, exceto aos sábados,
,quando deverão fazê-lo até às.
11,30 horas.
; - As reclamações perlineri-
es à matéria retribuída, nos

casos cle erros ou omissões, de-
'verão ser formuladas por es-
Crilo, à Seção de Redação, das
kg às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas .após a saída dos
'órgãos oficiais.

- Os originais deverão Ser
'dactilografados e autenticados,

• ressalvadas, por quenz de di-
reito, rasuras e emendas.

- Waretuadas as para o
exterior, .que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

- As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência-
mixtinza, de trinta (30) dias. •

-- As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro dc cada ano c às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
.dêem preferência à remessa
per meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

- Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no oto da assi-
natura. "

- O custo de cadá exemptar
atrasado . dos órgiids oficiais
será, mia venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido. .

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA • NACIONAL

"	 OIRETOR-GZRAL.
ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CRERA 00 saavtço DC ptaaLle...ç5aa	 CHAPE DA AIÇÂO 01It REDA00

MURILO FERREIRA ALVES
	

MAURO MONTEIRO
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Invesso nas oficinas to Departamento de imprensa Nadou!
BRASILI.A

ASSINATURAS

Salário mínimo em moeda corrente
parst o trabalhador adulto, calculado

na base de 30 dias ou 240 horas
de trabalho

Percentagem do salário mínimo para efeito de desconto, até
a ocorrência de 70%, de que trata o art. 82 da Consolidação

• • diu Leis do Trabilho c
' REGIÕES E SUB-REGIÕES

Mensal i Diário	 Horário
.	I 

Cruzeiros

Alimentação Habitação Vestuário	 Higiene Tsansporie

Percentagens

31 Região: Maranhdo

11 Sub-região: Município cie São Lufa 	
21 Sub-região: Demais Municípios 	

n
Região: Piaut

Sub-reglAp: Municípios de Teresina e parnaiba
2' Sub-região: Demais Municípios 	

51 Região: Ceará

11 Sub-região: Município de Fortaleza 	
21 Sub-região:" Demais Municípios 	

6; Região: Rio Grande do Norte

1' Sub-região: Município 2e Natal 	 	 8.084	 285,80
21 Sui.)-regillc: Demais Municípios 	 	 8.720	 224,00

71 Regillo: Par afba •

1' Sub-região: Municípios de João Pessoa e Cam-
pina Grande 	 	 8.084	 268,80c 	V Sub-região: Municipioes de Cabedelo,. Rio Tin-
to e Santa Rita 	

7	 222484;00403% Stib-regilto: Demais Municipios 	 	 6:397202 1
fif Região; Pernambuco	 ,

11 Sub-região: Municípios de Recife, Moreno e -
Olinda.10.080	 336,00

V Sub-região: Municipids de Cabo, CaruA •u, Ga-
.r.mhuns, Goiana, Jaboatão, Palmares, Pau-,
'bata, Pesqueira, petroline, São Lourenço da
Mata, Tirabaúba e Vitória de Santo Aritão 	 	 8.288 1 . 27408:030

38 Sub-região: Demais Municípios 	 	 8.720
	22

, .....

5

e	 2

3
3

6

1
1	 •

5



10.080	 336,00

9.408 813,60

12.768	 425,60

12.096	 403,20

13.216	 440,50

12.092 433,10

12.544 f	 41D,10
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Salário mínimo em moeda
corrente para o trabalhador adulto,

calculado na base de 30 dias
ou 240 horas de trabalho

do salátio mínimo para efeito de d...c,mto,
até a ocorrência de 70's , de que trata o art. 1i2

da Consolidação das Leis do Trabalho

„--....

I	 i	
1
1	

1,
Diário	 Horário	 Alimentação ; Habitação , Vestuário 1 Higiene I Tran.,porte

i	 1	 1
1	 i 

1,5	 Sub-região: municípios de Maceió 	
2"	 Sub-região:	 Demais	 Municípios	 	

10" Região:	 Sergipe

Sub-região:	 Município de Aracaju	 	
2"	 Sub-região:	 Demais	 Municípios	 	

11° Reeião: Bahia

1" Sub-região:	 Municípios de	 Salvador,	 Ilhéus e
Itabuna	 	

2° Sub-região: Municípios de Alagolnhas, Belmon-
te, Caniamu,	 Canavieiras, Catu, Coa.raci, Feira
de Santana,	 Ibicaraí,	 Ipisã,	 Itacará, Itajuipe,
Itambé,	 Itaparica,	 Itapetinga,	 Ituberá,	 Jequié,
Juazeiro, Maraú, Mata	 de	 São João,	 Pojuca.,
Santa Amaro, São Francisco do Conde, São Se-
bastião do Pas.sé, Ubaitaba, Una, Valença e Vi-
tória da Conquista 	

8.064
6.720

8.0134
6.720

10.080

8.960

268,80
224,00

268,80
224,00

336,00

96 70, 2,

4 '1

33,60
28,00

33,60
28,00

42,00

37,33

56
56

53
#52

1
1

I
1

27
27

34
34

CO

10
10

a

1	 10

10
3" Sub-região: Municípios de Acajutiba, Amargosa,

Ban:a Grande, Barreiras, Boa Nova, Brejões, Ca-
choeira, Cairu, Camaçarl, Caravelas, Castro Al-
ves, Conceição da Feira, Conceição do Almeida,
Conde, Coração de Maria, Correntina, Curuçã,
Cruz das Almas, Entre Rios, Esplanada, Ipirá,
Itaberaba Itiruçu, Jacaraci, Jaguaquara, Jagua-
ribe, Jiquiriçá, Laje, Macajuba, Macarani, Ma-
c:ti:113as Mairi, Maragogipe, Mundo Novo, Muri-
liba, Mutufpe, Nazaré, Nilo Peçanha, Poções,
Real, Rui Barbosa, Santa Inês, Santa Terezinha,
Santo Antônio de Jesus, Santo Estêvão, Sapea-
eu, São Felix, São Felipe, São Gonçalo dos Cam-
pos, São Miguel das Matas, Serrinha, Taperoá,
Ubalra e Uruçuca 	

4° Sub-região: Demais Municípios 	

12° Região:  Espirito Santo

1° SA-região: Municípios de Vitória e Cachoeiro
de 'tapei-ilidiu 	

Sub-região: Demais Municípios 	

13° Região: Rio de Janeiro

18 Sub-reião: Municípios de Niterói, Barra Man-
Campos, Duque de Caxias, Nilópolis, Nova

Priburgo, Nova Pniaçu, Petrópolis, São Gonçalo,
Sio João de Menti e Volta Redonda 	

2 a S:-região: Demais Municpios

14. 	 Stl'o Paulo

1 a tub-região: Municípios de São pauto. Guarulhos,
Maná, Ribeirão Pires, Santo André, Santos, São
Bernardo do Campo e São Caetano do Sul

2 a Sb-recião': Municípios de Araraquara, Campi-
nas, Ribeirão Préto e São Carlos 	

3° Sub-região: 2,1Iunicípios de Cubnião, Guarujá,
Jundiá, Mogi das Cruzes, São Vicente e Soro-
caba 	

~-1

83,60
.,
1

6.720224' 00	 : 7,8 00.....-  

42,00 51

39,20

53,20 115

50,40 65

55,07 43

64,13	 43

1

52,27 43	 1

1 1 	,
I

,	 1

I

27

'27

23

33

83

REGIÕES E SUB-11EGIÕEJ
Mensal

Cruzeiros Percentagem

10 Região: Alagoas

- 10 e

10

12

12 0

6

.11:	 3

14 6

14 e

14

8.064	 268,80

E
f'

;1‘

I

6
I

4
4

1;

11

Too

80



1

12.096 1	 403,20	 50,40 43	 33 14

11	 424	 I	 380,80 1	 47,60 43 33 14 6 I	 4

i0 b80 336,00 42,00 55 24 14 .6 1

9.632 321,10 40,13 5g 24 14 e

9.184 306,10 38,27 55 24 14 1

10.080 336,00 42,00 57 24 13 1

9.408 313,60 39,20 57 24 13 5 1

8.960 298,70 37,33 57 24 13 5 1

11.200 373,30 46,67 44 24 22 3
/0..75 365,90 45,73 44 24 22 3

1
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Saãrio mínimo em moeda
corrente para o trabalhador adulto,

ca13ulado na base de 30 dias
ou 210 hortcu de trabalho

Menstx1	 Diário	 Horário

Cruzeiros

Percentagem do salário mínimo para efeito de desconto„
1.t4 a ocorrência de 70%, de que trata o art. 82

da Consolidação das Leis do Trabalho

Alimentação 1 Habitação Vestuário i Higiene	 Transporte
I

Percentagem

REGIÕES E SUB-REGIÕES

Sub . rcgião: Municípios de Aracatuba. Barre-
tos, Eaura. Butucatu, Campos de Jordão, Ca-
túniluva, Fninca, Guaratinguet.a, Jabaticabal,
,•acarci, Limeira, Manha, PinciJmonhangaba,
Pirccicabii, Pie:rir:lente Fru:lente, Rio Claro.

affla Cru:. do Pio Pardo, São José do Rio
l‘r&to, Sã('	dos Campos e Taubaté 	

Sub-região: Dem.ti.s Municipiw 	

IW Região: Paraná

Sub-região: Municípios de Curitiba, Araucária,
"Campo Largo, Colombo, Piraquara e São José
dos Pinhais 	

Sub-região: Municípios de Antonina, Arapoti,
Assai, Bandeirantes, Cambará, Castro, Cornélio
Proceipio, ImbituVa, Ipiranga, Irati, Jacarèzi-
nho, Jaguariaiva. Lapa, Londrina, Elallet, Mor-
retes, Palmeira, Paranaguá, Pirai do Sul, Ponta
Grossa, Prudentópolis, Relviuças, Ribeirão Cla-
ro, Rio Azul, Rio Negro, Santo Antônio da Pla-
tina, São João do Triunfo, São Mateus do Sul,
Senges, Sertenópolis, Teixeira Soares e União
da Vitória 	

3?. Sub-região: Demais Municípios 	

IV Região: Santa Catarina

1, Sub-região: Municípios de Florianópolis, Blu-
menau, Brusque, Criciúma, Gaspar, Ilhota, Ita-
jai, Joinvile, Lauro Midler, Orleans, Tubrirão
e Urussanga 	

2 § Sub-rcgião: Municípios de Braço do Norte,
Caçador, Canoinhas, Erval d'Oeste, Indaial,
Joaçaba, Laguna, Lajes, Mafra, Pôrto União,
Rio Negrinho, Rio do Sul, São Bento do Sul,
São Francisco do Sul, Timbó e Videira 	

3$ Sub-região: Demais Municípios 	  • ••

17 , Região: Rio Grande do Sul

1 , Sub-região: Municípios de Pôrto Alegre, Ca-
choeira do Sul, Carazinho, Canoas, Caxias do
Sul, Erechim, Esteio, Livramento, Novo Ham-
burgo, Passo Fundo. Pelotas, Rio Grande, Ro-
sário, santa Cruz do Sul, Santa Maria, São
Jerônimo e São Leopoldo 	

2* Sub-região: Demais Municípios

18, Região: Minas Gerais

1, Sub-região: Municípios de Belo Horizonte,
Barbacena, Conselheiro Lafalete, Coronel ra-
briciano, Distrito do Parque Industrial do Mu-
nicípio de Contagem, Rabina, Itabirito, ltajubá,



1

21 I‘

6	 -

15	 7

15 I

13

1/

1'
I
!

e

6

21 6

	 ,1

•n•••

9	 1.

•

DIÁRIO OFICIAL	 (Seção I - Parte 1)	 Outubro de 1961	 9081

Sal.(irio-minimo em moeda corrente re.i.cent..rzu do Salário-Minimo para efeito de desconto, até
para o trabalhador adulto	 calcula-
do na base de 30 dias ou 1240 horas

de trabalho
a ocorrência de 70%, de que trata o art. 82 da Consolidação

das leis do trabalho

Mensal	 Diário Horário Mirriettação 1. Habitação Vestuário	 Higiene	 1 Transporto

Sexta-feira 13

' REGIÕES E SUB-REGIÕES

Cruzeiros	 Porcentagens

Ittuina, Juiz de Fora, Nova Lima, Rio Acima,1
Saberá, Santos Dumont, São João Dei Rei,¡

Uberaba e Uberlândia 	 I	 11.872

2" Sub-região: Municípios de Além Paraíba, Ara-
xá, Barão de Cocais Barroso, Caeté, Cata-

lj

••

11

i
I	

395,70 É2 . 	49,47
	

28 1

1

3°

1°

2'

1°

2'

gnoses, Curvei°, Divinópolis, Governador Va-
ladares, Lavras, Leopoldina,	 Montes Claros,
IMuriaé, Ouro Prêto, Pitangul, Poços de Cal-
das , Ponte Nova, Rio Piracicaba, Santo Antô-
nio do Monte,	 São João Nepomuceno, 	 São
Julião,	 Sete Lagoas,	 Teófilo Otoni e Var 	
gnha 	

Sub-região: Danais Municípios 	

19° Região: Goiás

Sub-região:	 Municípios de Goiânia, Anápolis,
Catalão, Goiandira, Ipamerl, Leopoldo de Bu-I
Dirias, Pires do Rio, Silvânia e Vianópolis

Sub-região: Demais Municípios 	

20° Região: Mato Grosso

Sub-região: Municípios de Cuiabá, Aquidaua-
na, Campo Grande, Corumbá, Guiratinga, Po-
xoréu e Três Lagoas 	

Sub-região:	 Demais Municípios	 	

21° Região: Guanabara 	

22' Região: Território do Acre 	 •	

23" Região: Distrito Federal 	

9.832

8.512

8.736

7.168

i

8.512

6.272	 I

13.440

10 . 752

13.440	 I

_
321,10

283,70

I	 291,20

238,90

;•
I I

283,70

209,10

448,00

358,40

418,00

•

40,13

35,47

36,40

29,87

35,47

26,13

56,00

44,80

56,00

51

51

43

49

50

50

50

/I!

•

28

28

22

22	 t

!i

29

29	 1

25	 i

29	 I

25

PRESIDÊNCIA
DA'

REPÚBLICA
DECRETOS DE 12 DE OUTUBRO

DE 1961
O Presidente da República resolve:

CONCEDER DISPENSA

A Diogo Lordello de Mello do cargo
de prefeito do Distrito Federal, que
exercia em substituição.

Brasília, em 12, de outubro de 1961,
1400 da Independência e 739 da Re-
pública.

Jogo GOULART
T,incredo Neves

O Presidente da República resolve:
DESIGNAR

Nos térmos do art. 19, § 39 , da Lei nú-
nicro 3.751, de 13 de abril de 1960,
O Secretário-Geral de Assistência

do Distrito Federal Angelo Dano Rizzi
para exercer, interinamente, o cargo
de Prefeito do Distrito Federal.

Bras" a, em 12 de outubro de 1961,
1409 dl Independência e 730 da Re-
pública.

Jogo GOULART

Tancredo Neves

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

DECRETOS DE 12 DE OUTUBRO
DE 1961.

O Presidente da República resolve:

CONCEDER ExormaAçÃo

De acórdo Com o art. 75, item 1, da
Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952,

Ao Embaixador Moacyr Ribeiro
Briggs do cargo, em comissão, sím-
bolo 1-C, de Diretor-Geral do Depar-
tamento Administrativo do Serviço
Público .

Brasília, em 12 de outubro de 1961,
1409 da Independência e 73 0 da Re-
pública.

Jogo GOULART

Tancredo Neves

O Presidente da República resolve:
NOMEAR

De acipr lo com o art. 12, item 111, da
Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952,

Antonio Fonseca Pimentel, ocupan-
te do cargo de Técnico de. Adminis-

tração, AF-601-17-A, do Quadro de
Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
tério da Justiça e Negócios Interiores,
para exercer, interinamente, o cargo,
em comissão, simbolo 1-C, de Diretor-
Geral do Departamento Administra-
tivo do Serviço Público, vago em vir-
tude da exoneração concedida ao Em-
baixador Moacyr Ribeiro Briggs.

Brasília, em 12 de outubro de 1961;
140° da Independência e 739 dp Re-
pública.

Joh) GOULART

Tanercdo N3ves

O Presidente da República resolve:

NOMEAR

De acórdo com o art. 12, item 111, da
Lei número 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952,

Raymundo Xavier de Menezes, Téc-
nico de Administração 18-B, do Qua-
dro de Pessoal do Departamento Ad-
ministrativo do Serviço rniico, pal.;/
eTercer, interinamente, o cargo, em
comissão de DireJor, símbolo 2-C, da
Divisão de Classificação a Cargos do
mesmo Departamento.

Brasília, em 12 de outubro de 1961*
1409 da Independência e 739 da Re-

pública-

MINISTÉRIO DA JUSTI.
ÇA E NEGÓCIOS

INTERIORES
DECRETOS DE 13 DE OUTUBRO

DE 1961
O Presidente da República, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO:

A Tancredo de Almeida Neves do
cargo de 'Ministro de Estado da Jus-
tiça e Negócios Interiores.

Brasilia, em 13 de outubro de 1961;
140 9 da Independência e 739 da Re-
pública.

Jogo GOULART
Tuncredo Neves
Angelo Nolacco

DECRETOS Dr: 12 DE OUTUBRO
DE lo61

O Presidente da República, resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO:

A Joâo Leite Sobrinlin, Dulce Soe-
cl Cerdoso, Otávio Aii Viho e (-)ta-
cilio Rodrigues da CunIm, das fun-
ções de mimLrs da Coinissão de
Assuntos Terr7torials (CAT)

Brasília, em 12 çie out , ibro fie !!In:
1409 da Independência e ria Re-
pública,
, JoÃo Gomara

Tancredo Neves


